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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 20 de outubro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.725/2023, de 20 de outubro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 1.324/2023, de 20 de outubro de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22, em especial o artigo 10 da referida norma,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ao 
servidor JAILDSON FONSECA DA SILVA, Assistente da SEMTASC, para cobertura de 
despesas de viagem ao município de Recife/PE, a ser realizada entre os dias 24 a 26 de 
outubro de 2023, com o objetivo de atender à demanda técnica da Secretaria Municipal 
de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.325/2023 - GP, de 20 de outubro de 2023.

Autoriza renovação de cessão de servidor ao Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas

atribuições legais, e, considerando os termos do Convênio nº 34/2020, 
bem como a solicitação encartada no Ofício nº 823/2023- GP do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte,

R E S O L V E:
Art.1º Autorizar a renovação da cessão da servidora GIULIANI PATRICIA 

GUEDES DO NASCIMENTO, matrícula nº 9121, integrante do quadro pessoal desta 
Prefeitura, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte 
com ônus para este órgão cedente pelo período de 2 (dois) anos.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a contar de 07 de outubro de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 20 de 
outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 268/2023

Processo nº. 6373/2023
Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 018/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATADA: Empresa TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILHETES 
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
número 10.697.087/0001-51, com sede na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, n.º 
152 0 Loja 115/117, Condomínio Parnamirim Shopping, Centro, Parnamirim/RN
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022, Lei 
Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27 – FUNDAÇÃO DE 
CULTURA DONA MILITANA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.277 – Manutenção da 
Fundação Municipal de Cultura Dona Militana; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros serviços de terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.
PUBLICAÇÃO: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 
providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe 
o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de outubro de 2023
TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTRATANTE

PORTARIA 1.321/2023, de 20 de outubro de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), à 
servidora JANE CLEIDE DE OLIVEIRA, Secretária Municipal da SEMTASC, para 
cobertura de despesas de viagem ao município de Recife/PE, a ser realizada entre os 
dias 24 a 26 de outubro de 2023, com o objetivo de participar do 23º Encontro do 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social, cujo o tema é 
“Reconstrução do Sistema Único de Assistência Social: o desafio coletivo na 
eliminação da fome e da pobreza, na ampliação da proteção social no Brasil”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.322/2023, de 20 de outubro de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22, em especial o artigo 10 da referida norma,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), à 
servidora BRUNA RAYSSA RODRIGUES CORREIA, Assessora Especial da 
SEMTASC, para cobertura de despesas de viagem ao município de Recife/PE, a ser 
realizada entre os dias 24 a 26 de outubro de 2023, com o objetivo de participar do 23º 
Encontro do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social, cujo o 
tema é “Reconstrução do Sistema Único de Assistência Social: o desafio coletivo na 
eliminação da fome e da pobreza, na ampliação da proteção social no Brasil”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.323/2023, de 20 de outubro de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22, em especial o artigo 10 da referida norma,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), à 
servidora ISABEL ELAINE BATISTA DA SILVA, Assistente Social da SEMTASC, para 
cobertura de despesas de viagem ao município de Recife/PE, a ser realizada entre os 
dias 24 a 26 de outubro de 2023, com o objetivo de participar do 23º Encontro do 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social, cujo o tema é 
“Reconstrução do Sistema Único de Assistência Social: o desafio coletivo na 
eliminação da fome e da pobreza, na ampliação da proteção social no Brasil”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/HABITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 163/2023.

CONCEDE DIÁRIAS A VEREADOR, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 

adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA, 

vereador, matrícula 2313-2, 4 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 900,00 

(novecentos reais), totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para custear 

despesas de estadia, locomoção e alimentação, por ocasião de sua viagem à cidade de 

Brasília/DF, no período de 07/11/2023 a 10/11/2023, ocasião que representará o 

Legislativo Municipal no CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E 

LEGISLATIVOS MUNICIPAIS – UVB 59 ANOS, realizada pela União dos Vereadores 

do Brasil.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº 164/2023.

CONCEDE DIÁRIAS A VEREADOR, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA, vereador, 

matrícula 1872-2, 4 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 900,00 (novecentos reais), 

totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para custear despesas de estadia, 

locomoção e alimentação, por ocasião de sua viagem à cidade de Brasília/DF, no 

período de 07/11/2023 a 10/11/2023, ocasião que representará o Legislativo Municipal 

no CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS – UVB 

59 ANOS, realizada pela União dos Vereadores do Brasil.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº702/SME/SGA, 20 de Outubro de 2023 – Republicação para fins de 

correção.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

legais, CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1.201, de 12 de janeiro de 

2010, Resolve:

Art. 1º. Conceder aos Servidores listados, lotados na Secretaria Municipal 

de Educação, a Promoção horizontal/vertical, conforme quadro anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, a partir da data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 01 de Outubro de 2023.

 Onde se ler: 

 Leia-se:

São Gonçalo do Amarante - RN, 20 de Outubro de 2023.

Maria Marluce de Paula Araújo

Secretária Municipal da Educação

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 0242023

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 14(quatorze) de 

novembro de 2023, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

objetivando o Registro de Preços para Aquisição de Luvas de correr de plástico 

reforçado com fibra de vidro – PRFV/JE DN 700MM PN 14 Luva de estrutura monolítica 

confeccionada com resina poliéster ou estervinílica reforçada com fibra de vidro, 

compondo-se de liner + barreira química e reforço externo responsável pela resistência 

mecânica, para a rede adutora do sistema adutor Maxaranguepe  SERVIÇO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE – SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. O 

ed i ta l  e  anexos  encon t ram-se  d i spon íve is  nos  s í t i os  e le t rôn icos : 

www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2023.

Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


PÁGINA 6                          Nº 194               20 DE OUTUBRO DE 2023  

 
 
 

TERMO DE ADESÃO Nº003/2023 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 000025/2023
ORIGEM: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2023, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 039/2022.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Passagem/RN, representada pelo 
Prefeito Dikson Mesgrael Bezerra Junior.
ÓRGÃO DA ADESÃO: Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
FORNECEDORES REGISTRADOS: P N A ALVES AGÊNCIA DE VIAGENS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 32.246.491/0001-41. 
VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2023.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

Objeto: Inscrição de 02 vereadores da Câmara no Congresso Nacional de Gestores e 
Legislativos Municipais – UVB em Brasília
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos do ato administrativo em questão.
CONSIDERANDO o parecer jurídico opinativo pela possibilidade de contratação direta 
nos moldes do Art. 25, II c/c Art. 13, VI da Lei Federal nº8.666/1993.
CONSIDERANDO a justificativa dada pela Direção Geral desta Casa Legislativa 
apensa a folha 01 do respectivo processo.
CONSIDERANDO o Processo Adminitrativo nº00026/2023 e Inexigibilidade de 
Licitação nº 006/2023.
RATIFICO em 20/10/2023 a contratação do serviço junto a UNIÃO DOS 
VEREADORES DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o número 83.594.978/0001-56 com 
valor global de R$ 1.300,00(um mil e trezentos reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2023.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ 08.079.402/0001-35, com 
endereço na Rua Alexandre Cavalcanti, S/N, Centro, São Gonçalo do Amarante-RN, 
CEP 59.290-000, torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a LO para a operação 
do Pontilhão ligando a comunidade de Poço de Pedra a RN 312, localizado no distrito 
de Poço de Pedra no município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Jader Torres Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

LICENÇA
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